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Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas e trinta minutos,  na 
sala da direção do Instituto de Ciências da Sociedade de Macaé, espaço integrante da Cidade 
Universitária de Macaé, bloco D, sito à Rua Aloísio da Silva Gomes, 50, Granja dos Cavaleiros, Macaé-
RJ (facultada a participação remota), com a presença do professor Giuliano Alves Borges e Silva diretor 
do instituto e presidente da reunião, bem como dos professores Renata Moreira, Monique Barreto, Erica 
Jann, Gabriel Sousa, Andreza Franco, Francisco Alves, Jorge Flores, dos servidor técnico administrativo 
Vinnícius Hipólito, além do estudante Lucas Pinto, representante do DACONT e como ouvinte os alunos 
Enzo Marins e Roberta Freitas. Após a leitura da ordem do dia, foram deliberados os seguintes pontos: 
1. Aprovação da Resolução ICM/UFF N ° 17 que regulamenta  Trabalho de Conclusão de Curso – TCC 
no curso de Bacharelado em Ciências Contábeis de Macaé – MCC. Já aprovado no âmbito do Colegiado 
do Curso. A resolução foi aprovada por unanimidade 2) Alterações na  RESOLUÇÃO ICM/UFF Nº 1, 
DE 21 DE MARÇO DE 2023 - art 2º:  inclusão do item (iv) representantes institucionais, coordenadores 
de curso de graduação, coordenadores de curso de pós-graduação, chefias departamentais e diretor da 
unidade ou seus respectivos substitutos, até uma viagem anual para congresso acadêmico nacional. 
inclusão do item (v) professores do ICM que realizam atividades extensionistas de disciplinas fora do 
Município de Macaé e de municípios limítrofes, até o limite de duas viagens anuais por professor. 
inclusão do item (vi) servidores técnicos administrativos que são lotados em outras UORGS federais e 
que prestam serviço no ICM, tais como biblioteca, CASQ e outros, em execução de serviços 
administrativos até o limite de uma viagem anual. - art 3°:inclusão do item IV: para os coordenadores, 
chefias departamentais e diretores da unidade ou seus respectivos substitutos que representem o ICM, 
sinalizando o nome do instituto em eventuais palestras ou anais publicados. inclusão do item V: para os 
professores do ICM de disciplinas com carga horária extensionista que realizam atividades fora do 
Município de Macaé e de municípios limítrofes.   inclusão do item VI: para os servidores técnico 
administrativos que são lotados em outras UORGS federais e que prestam serviço no ICM, em missões 
administrativas. A Resolução foi aprovada por unanimidade e passará a ser denominada RESOLUÇÃO 
ICM/UFF Nº 18, de 18 de Março de 2026. 3. Aprovação do Regulamento do Trabalho de Conclusão de 
Curso do MBA em Auditoria e Controladoria EaD – Resolução PGAC/ICM/UFF nº 01. A resolução foi 
aprovada por unanimidade. Eu, Vinnícius Hipólito, lavrei a presente ata, aprovada por todos os membros. 
As assinaturas daqueles que participaram remotamente serão colhidas, restando esta ata disponível na 
secretaria do instituto. 
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